
€.&tdncla de Sao ]oóé do.& Campo.& 
1Jrc/elfllf'Q 

€.&tado de Sao tpa,,Lo 

LIVRO N.0 

DECRETO N9 2050/ 76 
de 21 de julho de 1976 

FLS. N.0 

PU '' 'lA L 

NJi\ de_h_,Qe;; ,âb 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jose dos Campos, no 
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei 1767, de 28 de novembro de 1975 e 
artigo 39, item V, do Decreto-Lei Complementar nQ 9, de 31 de dezembro de 1969, 

O E C R E T A 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de Finanças um cre
dito adicional no valor de Cr$ 4.345.455,00 ( quatro milhões trezentos e quarenta e cinco 
mil quatrocentos e cinquenta e cinco cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes do 
tações do orçamento vigente: 

1.10 

1.10-03070202.04 

1.10- 3140 

1. 20 

1.20-03070231.01 
1. 20-4130 
1. 20- 4140 

~~/ .10 
~ 0/ 2.10-03070132.01 

. 10- 3140 

3.1 0 

3. 10-03080301.01 
3.10-4140 

3.10-03080302.01 
3.10-3120 
3.10-3130 
3.10- 3140 

3.20 

3.20-03080321.01 
3.20-4140 
3.20-03080322.01 
3.20-3120 

/ ... 

Adm. Central e Distrital 

Manutenção dos Serviços de 
Secretaria 

Encargos Diversos .... . .......... .. . .. .......... 250 .000,00 

Relações Publicas 

Mõveis e Equipamentos 
Equipamentos e Instalações 
Material Permanente 

Procuradoria Juridica 

Manutenção dos Serviços 
Encargos Diversos 

Divisão de Tributação 

Mõveis e Equip . p/ Setores 
Material Permanente 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 
Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 

Oiv.Controle de Arrecadação 

Mõveis e Equip. p/ Setor 
Material Permanente 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 

10.000,00 
10.000,00 

50.000,00 

70.000,00 

3.000,00 
14.000,00 
5.000,00 

50.000,00 

10.000,00 
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7.40-3130 

7.40-3140 

7.40-03070212.03 

7.50 

7.50-03070252.01 

7.50-3120 

7.50-03070251.01 

7.50-4140 

9.10 

9.10-03074301.01 
9.10- 4140 

Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 
Manuten.Serv.Operação 

Setor Conserv.Vias Log.PÜblicos 

Conserv.Prõprios Públicos 
Material de Consumo 
Aquis.de Equipamentos 
Material Permanente 

Divisão de Fiscalização 

Mõveis e Equipamentos 
Material Permanente 

300.000,00 

50.000,00 

1.053.055,00 

9.000,00 

5.000,00 

Artigo 29 - O crêdito de que trata o artigo anterior cor 
rerã por conta da anulação parcial, na mesma importância, das seguintes dotações: 

l. lO 

l. 10-03070200.01 

l. 10-4130 

1.10-4140 

]. 30 

1.30-03090402.01 

l. 30-3120 

1.30-3140 

1.30-03090401. 01 

1. 30-4140 

1. 40 

1.40-03090241.01 
I 1.40- 4130 

l. 40-4140 

2. lO 

2.10-03070131.01 
2.10-4130 

3.10 

3.10-03080301.01 

3.10- 4130 

3.20 

3.20-03080322.01 
3.20-3140 

I ... 

Adm.Central e Distrital 

Mõveis e Equipamentos 
Equip.e Instalações 
Material Permanente 

Assessoria de Planejamento 

Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 
Encargos Diversos 

Mõveis e Equipamentos 
Material Permanente 

Processamento de Dados 

Ampliação dos Equipamentos 
Equipamentos e Instalações 
Material Permanente 

Procuradoria Jur1dica 

Mõveis e Equipamentos 
Equipamentos e Instalações 

Divisão de Tributação 

Mõveis e Equipamentos 
Equipamentos e Instalações 

Div.Controle de Arrecadação 

Manutenção Serv.Tesouraria 
Encargos Diversos 

20.000,00 

230.000,00 

95.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

80.000,00 

150.000,00 

7.000,00 

3.000,00 

15. 000,00 
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3.30 

3.30-03080321.01 
3. 30- 4140 

3.30-03080322.01 

3.30- 3120 
3.30-3130 

4.10 

4.10-03070211.01 
4. 10- 4140 

4.20 

4.20-03070211.01 
4.20- 4140 

4.30 

4.30-03070211.01 
4.30- 4130 

4.30- 4140 

4.30-03070212. 01 
~. 4. 30- 3120 

~ ' 
~~.30-3130 
· ~/ ) .30-3140 

r 4.40 

4.40- 4140 

4.40-03070211.01 

4. 40-03070212.02 
4. 40- 3120 

4.40-3130 

4.70 

4.70- 11603262.01 
4. 70- 3120 

4.70-3140 

4.80 

4.80-03160212.01 
4.80- 3120 

5.10 

5.10-08421882.01 

I . .. 

Divisão de Contabilidade 

Mõveis e Equip. p/ Setor 
Material Permanente 

Manutenção Serviços Contãbeis 

Material de Consumo 
Serviços de Terceiros 

Chefia e Coordenação 

Mõveis e Equipamentos 
~la ter i a 1 Permanente 

Divisão de Pessoal 

Mõveis e Equipamentos 
Material Permanente 

Divisão de Suprimentos 

Mõveis e Equipamentos 

Equipamentos e Instalações 
Material Permanente 

Manutenção e Controle Estoques 

Artigos Expediente em Geral 

Material Limpeza em Geral 
Uniformes e Macações 

Serviços de Terceiros 

Encargos Diversos 

Divisão de Serviços Gerais 

Materia l Permanente 

Mõveis e Equipamentos 

Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 

Serviços de Terceiros 

Serviço Funerár io Municipal 

Manutenção dos Servi ços 
Material de Consumo 

Encargos Diversos 

Mercado e Feiras 

Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 

Divisão de Ensino Primário 

Manutenção do Ensino 

FLS. N.0 

6.000,00 

15 .000,00 

5.000,00 

30.000,00 

30 .000,00 

4.000,00 

128.900,00 

73.000,00 

50.000,00 
50 .000,00 

9. 000,00 

12.000,00 

30.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

40.000,00 
7.000,00 

15.000,00 

----------------------------------------------------------
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5. 10-3130 
5. 10-3140 
5.10-08421881.01 
5. 10- 4140 

5. 30 

5.30-08452151.01 
5.30- 4130 

5.60 

5.60-08814831.01 
5.60-3130 

6.10 

6.10-10580212.01 
6.10- 3140 

6.20 

6. 20- 16885341.01 
6.20-4130 

6. 20-16885342. 01 
6.20- 3130 

;x 6.30 

6. 30- 10583232.02 
6.30-3120 
6.30-3140 

7 . lO 

7.10-13603252.01 
7.10-3120 

7.20 

7. 20-1 0583271.01 
7.20-4130 

7.30 

7.30- 10583281.02 
7.30-4130 
7.30- 4140 

7. 30-10583282.01 
7.30-3120 

7.40 

7.40-03070212 . 01 
7.40-3120 

/ ... 

Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 
Móveis e Equip.p/ Escolas 
Material Permanente 

Ensino Tecn i co Profissional 

Móveis e Instalações 
Equi pamentos e Instalações 

Comissão de Promoção Social 

Manutenção do Centro Social 
Serviços de Terceiros 

Divisão de Obras 

Manutenção dos Serviços 
Encargos Diversos 

Divisão de Estradas Municipais 

Equip.e Instalações - ARE 
Equipamentos e Instalações 
Manut .Serv.Conserv.Estradas 
Serviços de Terceiros 

Div.Projetos e Urbanismo 

Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 
Encargos Diversos 

Setor de Limpeza Publica 

Manut.Serv.Coleta de Lixo 
Material de Consumo 

Ilumi nação Publica 

Ext.Rede Iluminação Publica 
Equipamentos e Insta l ações 

Praças, Parques e Jardins 

Aquis. de Equipamentos 

Equipamentos e Instalações 
Material Permanente 

Conservação de Parques e Jardins 
Material de Consumo 

Divisão de Transportes 

Conservação da Frota 
Material de Consumo 

FLS. N.o 

75.000,00 
10.000,00 

23.500,00 

16.000,00 

30.000,00 

5.000 ,00 

240.000 ,00 

60.000,00 

100 .000,00 

5.000,00 

50.000,00 

600 .000 ,00 

30.000,00 
15.000,00 

167.000,00 

500.000,00 
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4.10 

4.10-03070212.01 
4.10-3130 

4.20 

4.20-03070212.01 
4.20- 3130 

4.40 

4.40-03070212.01 
4.40-3140 

4.40-03070211.01 
4.40-4130 

4.50 

4.50-03070232.01 
4.50-3120 
4.50-3130 
4.50- 3140 

4.50-03070231.01 
4.50- 4140 

~
·~ 4.60 
~, 4. 60- 16885322.01 

j . 60-3120 

4.70 

4.70- 11603262.01 
4.70-3130 

5.60 

5.60-08814872.03 
5.60- 3140 

6. 20 

6.20- 16885342 .01 

6.20-3120 

6.30 

6.30- 10583232.01 
6.30-3130 

7.1 o 

I ... 

Chefia e Coordenação 

Manutenção dos Serviços 
Serviços de Terceiros 

Divisão de Pessoal 

Manutenção dos Serviços 
Serviços de Terceiros 

Divisão de Serviços Gerais 

Manutenção dos Servi ços 
Encargos Diversos 

Mõveis e Equipamentos 
Equipamentos e Instalações 

Serviços Grâficos 

Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 
Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 
Mâquinas e Equipamentos 
Material Permanente 

Terminal Rodoviãrio 

Manutenção e Administração 
Material de Consumo 

Serviço Funerãrio Municipal 

Manutenção dos Serviços 
Serviços de Terceiros 

Comissão de Promoção Social 

Cursos Especializados 
Encargos Diversos 

Div.Estradas Municipai s 

Manutenção dos Serviços e Conser 
vação de Estradas 
Material de Consumo 

Divisão de Projetos e Urbanismo 

Serviços Técnicos e Desenho 
Serviços de Terceiros 

Setor de Limpeza Publica 

FLS. N.0 

30.000,00 

20.000,00 

25.000,00 

30.000,00 

200.000,00 
20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

25.000,00 

30.000,00 

300.000,00 

105 .000,00 
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7.10-13764481. 02 
7. 10-4110 

7.20 

7.20-10603272.01 
7.20- 3120 

7. 50 

7.50-03605752.01 
7.50-3130 

8.10 

8. 10-13754282.01 
8.10-13754282.04 
8.10-3120 
8. 1 o- 3130 
8. 10-3140 

1. 30 

1.30-03090401.01 
l. 30-4130 

Conclusão das Obras da Usina de Lixo 
Obras Públicas 

Iluminação Pública 

Manutenção Rede I l uminação Públ ica 
Mater ial de Consumo 

Conservação Vias e Log.Públicos 

Conservação de Vias Públi cas 
Serviços de Terceiros 

Divisão de Assistência Medica 

Manutenção dos Serviços 
Aquis.de Medicamentos 
Material de Consumo 

Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 

Assessoria de Planejamento 

Mõveis e Equipamentos 
Equipamentos e Instalações 

440.455,00 

100.000,00 

1.700.000,00 

400.000,00 
100.000,00 
20.000,00 

30.000,00 

Artigo 3Q - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrãrio. 

de 1976. 

um dias do mês de julho do 

EJPS/JFS/DA/mar. 

Prefeitura da Estância de São Jose dos Campos, 21 de julho 

Paul a Santos 
Municipa l 

Registrado e publicado no Gabi~te do Prefeito aos 
ano de mi 1 novecentos e sete ta e s~. .

1 
. ~'\."f/ 

L\Y\ 
Delvio Buftfulin 

I 
Resp. p/ Chefia de Gabinete 

vinte e 

---------------------------------------------------------------------


